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17/01/2023 11:34 Email - Diretoria de Tecnologia da lnformacao - Outlook 

RE: Novo contrato "Prestação de Serviços de TIC" com a PRODEB 

Ricardo Goncalves Barrai < ricardo.barral@prodeb.ba.gov.br> 
Seg, 2023-01-16 17:23 

Para: Diretoria de Tecnologia da lnformacao <dir.tecnologia@mpba.mp.br> 
Cc: Ismael Richard Esteves Guimaraes <ismael.guimaraes@prodeb.ba.gov.br>;Ana Teresa Bouzas Peixoto 
<anateresa.peixoto@prodeb.ba.gov.br> 

@ 1 anexos (402 KB) 

Instrução Normativa Nº 002_20.pdf; 

Fabiana, boa tarde! 

Os preços da proposta são os praticados para a administração direta aprovados através da IN 002/2020 
da SAEB. Segue cópia do instrumento em anexo. 

Atenciosamente, 

Ricardo Gonçalves Barrai 

Consultor de Negócios 
PRODEB I DE I GRA I COREC 

ricardo.barral@prodeb.ba.gov.brll
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De: Diretoria de Tecnologia da lnformacao <dir.tecnologia@mpba.mp.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:57 
Para: Ricardo Goncalves Barrai <ricardo.barral@prodeb.ba.gov.br> 
Cc: Ismael Richard Esteves Guimaraes <ismael.guimaraes@prodeb.ba.gov.br>; Ana Teresa Bouzas Peixoto 
<anateresa.peixoto@prodeb.ba.gov.br> 
Assunto: RE: Novo contrato "Prestação de Serviços de TIC" com a PRODEB 

Prezado Barrai, 

Para darmos andamento no processo de dispensa, nos foi solicitado comprovação de vantajosidade, a 
Prodeb possui notas fiscais que comprovem os valores dos serviços existentes nesta proposta, 
praticados com outros fornecedores? 

Fabiana Nascimento 

Oficial Administrativo Ili 

https://oullook.office.com/mailipir.tecno
E
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INSTRUÇÃO Nº 002/2020 (data publicação 08.01.2020)

Altera dispositivos da Instrução n° 021, de 12 de setembro de 2018.  

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Decreto n° 16.106, de 29 de maio de 2015, resolve expedir a seguinte, 

INSTRUÇÃO 

1. Os órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo Estadual que compõem a administração 
direta, autárquica e fundacional, observarão as disposições da Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 2005, do 
Decreto nº 15.404, de 01 de setembro de 2014, das normas específicas e desta Instrução, quanto às contratações 
de serviços da Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia - PRODEB, na área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - TIC. 

2. O item 5.7 constante da Instrução Normativa nº 021, de 12 de setembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

  

3. Fica alterado o Anexo I da Instrução Normativa nº 021, de 12 de setembro de 2018, passando a vigorar na forma 
do Anexo I desta Instrução. 

4. Fica alterado o Anexo II da Instrução Normativa nº 021, de 12 de setembro de 2018, passando a vigorar na forma 
do Anexo II desta Instrução. 

5. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

6. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO 

Secretário da Administração 

ANEXO I 

Descrição dos serviços oferecidos pela PRODEB agrupados por categoria:  

1. DATA CENTER 

1.1. Processamento e Armazenamento de Dados dos Sistemas Corporativos 

1.1.1. Processamento e armazenamento de dados dos Sistemas Corporativos em equipamento de grande porte 
(mainframe) - processamento e armazenamento em plataforma alta 

1.1.2. Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN) - processamento e armazenamento 
em plataforma baixa 

1.1.3. Sistema de gestão de ações prioritárias, projetos, programas e portfólios - SG - processamento e 
armazenamento em plataforma baixa 

1.1.4. Sistema de Ouvidoria do Estado da Bahia- TAG OGE - processamento e armazenamento em plataforma 
baixa. De acordo com a Instrução Normativa conjunta SAEB/SECOM Nº. 001 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 onde 
foram estabelecidas faixas orçamentárias, nas quais os órgãos e entidades estão enquadrados: Nível 1 para  
orçamentos até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), Nível 2 para orçamentos até R$ 1.000.000.000,00 (um 
bilhão de real) e Nível 3 para orçamentos acima de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de real).  

 

 



1.2. Hospedagem de Servidores de Serviços e de Sistemas Corporativos

1.2.1. Hospedagem de Equipamentos - hospedagem de equipamentos de clientes nas instalações da PRODEB 
(colocation), em ambiente com segurança física e lógica, com redundância de energia e alta disponibilidade. Sendo 
disponibilizado espaço em um rack com a infraestrutura necessária para que o cliente possa instalar os seus 
próprios servidores, devendo obedecer aos procedimentos operacionais estabelecidos pela PRODEB. O serviço de 
cópia de segurança não é contemplado, exceto quando houver contratação específica.  

1.2.2. Hospedagem Compartilhada - serviços do cliente hospedados nos equipamentos da PRODEB, em servidor 
compartilhado, em sala-cofre, contemplando serviços de cópia de segurança. 

1.2.3. Hospedagem Dedicada - hospedagem física ou virtual de serviços do cliente, com uso exclusivo, a partir da 
infraestrutura da PRODEB (sala-cofre) com a administração do ambiente dos sistemas de informação realizada pelo 
contratante, contemplando serviços de cópia de segurança, sendo a administração do Sistema Operacional de 
responsabilidade da PRODEB. 

1.2.4. Ampliação de Recurso Computacional - ampliação de espaço em disco para banco de dados ou aplicação, 
com cópia de segurança. 

1.3. Cópias de Segurança de Dados de Sistemas Essenciais ou Corporativos  

1.3.1. Cópias de Segurança - através de um software instalado no ambiente do cliente, é permitida a realização de 
cópia de segurança armazenada na PRODEB, de forma periódica, confidencial, segura e com disponibilidade para 
recuperação dos dados copiados. 

1.4. Solução de Comunicação e Colaboração Corporativa 

1.4.1. Gestão tecnológica, disponibilidade do ambiente computacional e canal de atendimento. 

2. INTENSIVOS EM MÃO DE OBRA 

2.1. Administração, Concepção de Projeto e Suporte de Redes Corporativas e Gestão da Rede  

2.1.1. Administração de Redes - serviço de gerenciamento da rede, bem como dos recursos computacionais 
relacionados direta ou indiretamente. Instalação, configuração e manutenção dos sistemas operacionais e de 
serviços de infraestrutura de TIC. 

2.1.2. Administração de Segurança da Informação - serviço de segurança da rede, incluindo a segurança de 
equipamentos (acesso físico), dos dados (acesso não-autorizado) e de sistemas operacionais de clientes e 
servidores; monitoramento do cumprimento da política de segurança quanto ao uso de recursos computacionais.  

2.1.3. Análise de Suporte - suporte técnico em hardware e software, análise, planejamento, instalação, implantação e 
manutenção de software básico e de apoio como sistemas operacionais, banco de dados e conectividade.  

2.1.4. Gerenciamento de Projetos de Redes - planejamento, monitoramento e controle das atividades para execução 
do projeto visando assegurar o bom gerenciamento dos recursos e cumprimentos dos objetivos conforme planejado.  

2.1.5. Liderança Técnica - liderança técnica de equipe de rede. 

2.2. Administração e Suporte a Dados Corporativos 

2.2.1. Administração de Dados - atividades de construção, manutenção e administração do modelo de dados.  

2.2.2. Administração de Segurança da Informação - serviço de segurança da Informação referente a aplicação 
corporativa de políticas de acesso a dados; prevenção e análise de códigos maliciosos; monitoramento do 
cumprimento das diretrizes de segurança quanto ao desenvolvimento seguro de software e a segurança física do 
ambiente. 

2.2.3. Análise de Business Intelligence - serviço de coleta, organização, análise, compartilhamento e monitoramento 
de informações que oferecem suporte a gestão de negócios com o objetivo do desenvolvimento de um conjunto de 



ferramentas analíticas (relatórios, gráficos, cenários dinâmicos, etc.) que exploram os dados da organização, 
gerando cenários consolidados de forma rápida e segura. 

2.2.4. Análise de Sistemas - análise, desenvolvimento, treinamento, testes e documentação.  

2.2.5. Análise de Processos - modelagem de processos, diagnóstico de modelos organizacionais e elaboração de 
planos de melhoria. 

2.2.6. Análise de Requisitos - levantamento de necessidades, requisitos e especificação.  

2.2.7. Análise de Suporte - participação em projetos de desenvolvimento, adaptação, avaliação e implantação de 
aplicações, no concernente à sua área de atuação. 

2.2.8. Análise de Teste - elaboração de roteiro de teste, documentação e testes dos sistemas de informação.  

2.2.9. Arquitetura de Sistemas - concepção, desenho e desenvolvimento da arquitetura de sistemas computacionais.  

2.2.10. Liderança Técnica - liderança da equipe técnica de projetos de TIC. 

2.3. Gestão de Redes e Serviços Corporativos de Comunicação de Dados, Vídeo, Imagem e Internet.  

2.3.1. Rede Governo - gerenciar e dar suporte tecnológico na implantação e operacionalização dos serviços de 
infraestrutura de rede contratados através da rede Governo. A Rede Governo abrange todo o Estado da Bahia, 
constituída através de procedimento licitatório, gerida administrativamente pela Secretaria da Administração SAEB e 
tecnicamente pela Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia PRODEB.  

2.3.2. Serviço VPN - Serviço de comunicação encriptada entre o computador do cliente e o servidor VPN da Prodeb, 
provendo acesso seguro à rede deste. 

2.3.3. Conexão à Internet - Solução de conexão IP (Internet Protocol) que suporta aplicações TCP/IP, com 
encaminhamentos físicos distintos, possibilitando o acesso à Rede Mundial de Computadores. A solução é composta 
de integração e segurança da rede com redundância no Data Center Prodeb. 

2.3.4. Infovia Digital da Bahia - IDB (Capital) - rede de alta velocidade via fibra ótica, implantada e administrada pela 
PRODEB, criada a partir da Rede Metropolitana de Salvador. 

Sem ICMS - serviço disponibilizado para órgãos, autarquias e fundações da administração direta e indireta, isentos de 
cobrança de ICMS. 

Com ICMS - serviço disponibilizado para empresas públicas e sociedades de economia mista. 

2.3.5. Infovia CAB - rede que interliga os órgãos com sede no Centro Administrativo da Bahia (CAB), via fibra ótica, 
possibilitando a integração de dados, voz, áudio, imagem e vídeo. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II

TABELA DE MÉTRICAS E PREÇOS - SERVIÇOS DE CARÁTER OBRIGATÓRIO 
COMPOSIÇÃO DO SERVIÇO PELOS ITENS DA TABELA DE PREÇOS DA PRODEB 
CATEGORIA SUBCATEGORIA SERVIÇO MÉTRICA PREÇO 

(R$) 
ITEM UNIDADE/MÊ 

S 
DATA CENTER Processamento e 

Armazenamento de 
Dados dos Sistemas 
Corporativos 

Processamento e 
armazenamento 
de dados dos 
Sistemas 
Corporativos em 
equipamento de 
grande porte 
(mainframe) 

Área em disco MB (por área 
de disco) 

  

3,459020 
CPU BI (bilhões de 

Informações) 
  

9,271735 
Start I/O Fita MIL (milhões 

de 
informações) 

  

1,494540 
Start I/O Disco MIL (milhões 

de 
informações) 

  

0,725735 
Transação TR (transação)   

0,028935 
Sistema Integrado 
de Planejamento, 
Contabilidade e 
Finanças 
(FIPLAN) 

Documentos Un (por 
documento) 

  

0,98 

Sistema de 
Gestão de Ações 
Prioritárias, 
Projetos, 
Programas                                
e Portfólios - SG 

Acesso e 
armazenamento 

Um (valor 
unitário 
mensal) 

  

1.800,00 

Sistema de 
Ouvidoria do 

Estado da Bahia - 
TAG OGE 

Nível 1 Un (nível 
orçamentário) 

  

500,00 
Nível 2 Un (nível 

orçamentário) 
  

1.200,00 
Nível 3 Un (nível 

orçamentário) 
  

2.500,00 

  Hospedagem de 
Servidores de 
Serviços e de 
Sistemas 
Corporativos 

Hospedagem de 
Equipamentos 

Espaço em Rack 
hospedado em 
sala-cofre (2U) 

Un (por espaço 
do rack) 

  

892,67 
Hospedagem 
Compartilhada 

Web Site ou 
Aplicação - com 
espaço em disco 
de até 1 GB 

Um (por 
hospedagem 
de site ou 
aplicação) 

  

89,49 

Hospedagem 
Dedicada 

Virtual - servidor 
padrão de 2 
núcleos; 4 GB de 
RAM; 50 

GB para SO e 
tráfego ilimitado 

Un (por 
conjunto 
citado) 

  

499,45 

_ Adicional de 
conjunto de 
expansão virtual 

Um (por 
adicional de 
conjunto) 

  



composto por 2 
núcleos e 4GB de 
RAM 

752,75

Física - servidor 
até 8 núcleos e 
até 16 GB de 
RAM 

Um (por 
unidade física 
hospedada) 

  

1.839,33 

Ampliação de 
Recurso 
Computacional 

Espaço para 
Documentos e 
Multimídia 

MB (por MB de 
ampliação de 
espaço) 

  

0,01 
Espaço para Site MB (por MB de 

ampliação de 
espaço) 

  

0,01 
Espaço para FTP MB (por MB de 

ampliação de 
espaço) 

  

0,01 
Espaço para 
Aplicação 

MB (por MB de 
ampliação de 
espaço) 

  

0,01 
Espaço para MB (por MB de    

      BD Free ampliação de 
espaço) 

0,05 

Espaço para MS 
SQL 

MB (por MB de 
ampliação de 
espaço) 

  

0,15 
Espaço Oracle MB (por MB de 

ampliação de 
espaço) 

  

0,20 

  Cópias de 

Segurança de 

Dados de Sistemas 
Essenciais ou 
Corporativos 

Cópias de 
Segurança 

Ciclo de 1 GB Um (ciclo de 
1GB) 

  

10,00 
GB excedente GB (GB 

excedente) 
  

10,00 

  Solução de 
Comunicação e 
Colaboração 
Corporativa 

Gestão 
tecnológica, 
disponibilidade do 
ambiente 
computacional e 
canal de 
atendimento. 

  

Gestão Técnica 

  

Gestão por 
conta 
licenciada 

  

1,60 

INTENSIVOS EM 
MÃO DE OBRA 

Administração, 
Concepção de 
Projeto e Suporte de 
Redes Corporativas 
e Gestão da Rede 

Administração de 
Redes 

Administrador de 
Rede 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

65,14 
Administração de 
Segurança da 
Informação 

Administrador de 
SI 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

84,30 
Análise de 
Suporte 

Analista de 
Suporte 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

87,98 
Gerenciamento 
de Projetos de 
Redes 

Gerente de 
Projetos 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

126,37 



Liderança Técnica Líder Técnico H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 114,75 

  Administração e 
Suporte a Dados 
Corporativos 

  

  

Administração de 
Dados 

Administrador de 
Dados 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

105,18 
Administração de 
Segurança da 
Informação 

Administrador de 
SI 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

84,30 
Análise de 
Business 
Intelligence 

Administrador de 
Dados 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

105,18 
Análise de 
Sistemas 

Analista de 
Sistemas V 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

92,01 
Analista de 
Sistemas VI 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

104,45 
Análise de 
Processos 

Analista de 
Sistemas V 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

92,01 
Analista de 
Sistemas VI 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

104,45 
Análise de 
Requisitos 

Analista de 
Sistemas V 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

92,01 
Analista de 
Sistemas VI 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

104,45 

    Análise de 
Suporte 

Analista de 
Suporte 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

87,98 
Análise de Teste Analista de 

Sistemas V 
H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

92,01 
Analista de 
Sistemas VI 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

104,45 
Arquitetura de 
Sistemas 

Analista de 
Sistemas V 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

92,01 
Analista de 
Sistemas VI 

H/H (por horas 
alocadas do 
recurso) 

  

104,45 
Liderança Técnica Líder Técnico H/H (por horas 

alocadas do 
recurso) 

  

114,75 
CONECTIVIDADE Gestão de Redes e 

Serviços 
Corporativos de 
Comunicação de 
Dados, Vídeo, 

Imagem e Internet. 

Rede Governo Gestão por PC 
Rede Governo 

Un (por ponto 
cliente) 

  

145,85 
Serviço VPN Ponto de Acesso Un (por ponto 

de acesso) 
  

115,00 



Conexão à 
Internet

Por Mbps 
contratado

Mbps

150,00 
Infovia Digital da 
Bahia - IDB 
(Capital) 

Ponto de 
Acesso(sem 

ICMS)-10Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

649,08 

Ponto de 

Acesso (sem 

ICMS)-15 Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

962,80 

Ponto de 

Acesso (sem 

ICMS) - 25Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

1.568,61 

Ponto de 

Acesso (sem 

ICMS)-50 Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

3.029,04 

Ponto de 

Acesso (sem 
ICMS)  - 100 

Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

5.949,90 

Ponto de 

Acesso (sem 
ICMS)    -    150 

Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

8.762,58 

Ponto de 

Acesso (sem 
ICMS) - 300 

Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

12.981,60 

  

Ponto de 

Acesso (sem 
ICMS) -500 

Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

20.554,20 

  

Ponto de 

Acesso (sem 
ICMS)-1.000 

Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

34.617,6 

0 

Ponto de 

Acesso (com 

ICMS)-10Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

902,00 



Ponto de 
Acesso(com

ICMS) -   15 

Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 1.338,00 

Ponto de 

Acesso (com 

ICMS) - 25 

Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

2.179,00 

Ponto deAcesso 
(com 

ICMS) - 50 

Mbps 

Un (por Ponto 
de Acesso à 
IDB) 

  

4.207,00 

Ponto de 

Acesso (com 

Un (por Ponto 
de Acesso à  

  

8.264,00 

      ICMS) - 100 IDB)   
Mbps   
Ponto de Un (por Ponto    

Acesso (com de Acesso à 12.171,00 
ICMS) - 150 IDB)   

Mbps     
Ponto de Un (por Ponto     

Acesso(com de Acesso à 18.030,00 
ICMS) - 300 IDB)   
Mbps     
Ponto de Un (por Ponto   

Acesso (com de Acesso à 28.548,00 
ICMS) - 500 IDB)   

Mbps     
Ponto de Un (por Ponto   

Acesso (com de Acesso à 48.080,00 
ICMS) - 1.000 IDB)   

Mbps     
Infovia CAB Ponto de Un (por ponto    

  Acesso cab de acesso no 2.286,00 

    CAB)   

  

















































































































 

1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO
DO OBJETO

Contratação de serviços especializados de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 
para atendimento às seguintes demandas ins tucionais:

A) U lização do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - FIPLAN

B) Hospedagem do Portal do MPBA (aplicação e banco de dados) com respectivo serviço de moni-
toramento 24x7, suporte técnico corretivo e evolutivo;

C) Hospedagem do Site do CEAMA (aplicação e banco de dados);

D) Serviços de Conectividade entre as unidades da capital (CIRA, Pelourinho, Sussuarana, Palace-
te, Nova Sussuarana - prédio novo- e Sede CAB) através da IDB (Infovia Digital da Bahia)

E) Provimento de link de internet para a instituição com serviços gerenciados de segurança

 

1.2 FORMA DE
CONTRATAÇÃO

ESCOLHER
UMA DAS TRÊS

OPÇÕES

(Marcar com
X):

(x  )
A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA (PONTUAL/POR ES-

COPO)

(  )
B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA

(  )

C) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA

Observação:  

(  )

D) OUTROS: 

1.3
JUSTIFICATIVA:

 NECESSIDADE
DA

CONTRATAÇÃO

O Ministério Público do Estado da Bahia vem inves ndo con nuamente na modernização de
sua  infraestrutura  de  TIC  e  na  prestação  de  serviços  digitais  aos  cidadãos  e  aos  seus
integrantes.  Alguns  desses  projetos  são  de  infraestrutura  tecnológica  e  dependem  de
contratações junto a fornecedores ou parceiros. Por exemplo, fornecimento de circuitos de
internet, hospedagem de serviços e u lização de so wares especí cos.
 
A Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia – Prodeb é empresa criada sob
a  forma  de  Sociedade  de  Economia  Mista  com  o  obje vo  de  prestar  serviços  de
processamento eletrônico  de  dados aos  órgãos  e  en dades  da  administração  pública.  A
Companhia  tem  um  amplo  por ólio  de  serviços  abrangendo  serviços  de  data  center,
conec vidade,  desenvolvimento  de  sistemas,  sites  e  portais,  soluções  aplica vas,  entre
outros que atendem sa sfatoriamente as demandas do MPBA, a saber:

A) U lização do sistema FIPLAN para planejamento e execução orçamentária. Importan-
te destacar que o FIPLAN é o sistema do Execu vo Estadual que é gerenciado/hospe-
dado pela PRODEB e que o MPBA possui obrigatoriedade em sua u lização;

B) Hospedagem do Portal do MPBA ( h ps://www.mpba.mp.br/ ) englobando serviço



 

de monitoramento de segurança da informação 24 x 7 com manutenção corre va e
evolu va e que envolve tanto servidores WEB quanto banco de dados. Trata-se de
uma estratégia de  segurança da  informação onde transfere-se  a  responsabilidade
pelo tratamento do risco à PRODEB visto que essa Companhia possui estrutura para
suporte e atuação ininterrupta para funcionamento do Portal em caso de ataques ci-
berné cos, erros ou necessidade de evoluções;

C) Hospedagem do site do CEAMA que envolve uma elevada capacidade de armazena-
mento de imagens e vídeos;

D) Provimento  de  conec vidade  entre  as  unidades  do  MPBA  localizadas  na  Capital
(CIRA, Pelourinho, Sussuarana, Palacete, Nova Sussuarana - prédio novo- e Sede CAB)
através da u lização da IDB (Infovia digital da Bahia);

E) Provimento da conexão de internet para todo o MPBA, a par r do datacenter ins tu-
cional envolvendo também serviços de segurança da informação e redundância de
links  evitando  que a ins tuição  sofra  ataques  ciberné cos  (por  exemplo,  do po
DDoS  -  Negação  de  serviços)  ou  indisponibilidade dos  serviços  digitais  tais  como
IDEA, SEI, SIGA e outros;

1.4
JUSTIFICATIVA: 

QUANTITATIVO
(S) DEFINIDO(S)

Os serviços da categoria DATACENTER e INTENSIVOS EM MÃO DE OBRA foram dimensionados
tomando como base o atual contrato vigente e que vem atendendo sa sfatoriamente às neces-
sidades ins tucionais em termos de processamento (servidores virtuais e processadores), ar-
mazenamento (em Megabytes – MB) e horas de atuação corre va ou evolu va.

Os serviços de CONECTIVIDADE foram dimensionados conforme necessidade de cada unidade
do MPBA considerando-se, principalmente, a quan dade de usuários localizados em cada local
de trabalho. No caso do serviço de “Conexão Internet”, a velocidade contratada de 800 Mpbs é
su ciente para o provimento do acesso à internet para toda a ins tuição.

1.5 INDICAÇÃO
DE MODELO

E/OU MARCA
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER
UMA OPÇÃO*
(Marcar com

X):

(   )  SIM ( x  )  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso posi vo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso posi vo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO
DO

DISPOSITIVO
LEGAL EM QUE
SE ENQUADRA
A HIPÓTESE DE

(  ) A) Ar go 59,  I  da Lei  Estadual/BA nº
9.433/2005 -  para obras e serviços de
engenharia  de  valor  não  excedente  a
10% (dez por cento) do limite previsto
para modalidade de convite, desde que
não se re ram a parcelas de uma mes-



 

CONTRATAÇÃO 
ESCOLHER

UMA OPÇÃO*
(Marcar com

X):

ma  obra  ou  serviço,  ou  ainda  para
obras e serviços da mesma natureza e
no mesmo local que possam ser reali-
zadas conjunta e concomitantemente;

( )

B) Ar go 59, II  da Lei Estadual/BA nº
9.433/2005 -  para serviços e compras
de valor até 10% (dez por cento) do li-
mite previsto para compras e serviços
que não sejam de engenharia, na mo-
dalidade de convite, e para alienações,
nos  casos  previstos  nesta  Lei,  desde
que  não se  re ram a parcelas  de um
mesmo  serviço,  compra  ou  alienação
de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez;

( x ) C) OUTROS Ar go 59,VI

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE
FORMALIZAÇÃ

O CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE Contrato

(x ) A SIM

( ) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.1 REGIME DE EXECUÇÃO:

( x ) Empreitada por preço unitário 

(  ) Empreitada por preço global 

(  ) Outro: 

3.2.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO:

05 dias       ( x ) Úteis             (  ) Corridos. 

Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por
e-mail.

3.2.3 PRAZOS DE EXECUÇÃO 

__05 dias       ( x ) Úteis             (  ) Corridos

O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho,
acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.



 

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.4 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO -   

( x ) A) NÃO    

(  )

B)  SIM. Neste  caso,  somente  será  admissível  o  pedido  formalizado  pelo
fornecedor  antes  do  termo  nal  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante
jus ca va  -  e  respec va  comprovação  -  de  fato  superveniente,  aceito  pela
Ins tuição.

Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.5 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Será de forma virtual através do portal e de entregas de links de conec vidade

3.2.6 REGRAS ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO:

 
Execução deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

( x ) A) NÃO                    (  ) B) SIM

Unidade responsável: DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (_71_)31030212 e d @mpba.mp.br

Dias para realização da entregados serviços: seg a sex

Horários para execução: 08:00 as 18:00

Condições especiais adicionais:



 

3.3 GARANTIA
DO OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

( x ) A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

(  )

B) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras: 

EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (  ) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

Jus car a exigência de garan a do fabricante (Em caso posi vo): 

DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especi car: 

PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a par r da

abertura pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______ DIAS        (  ) Úteis             (  ) Corridos

NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

(  ) A) SIM

(  ) B) NÃO      

FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta posi va aci-

ma) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA 

(exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no
prazo máximo de _____ (________) horas, contadas da no cação
pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima
indicada) arcará com todas as despesas decorrentes da reparação



 

e/ou subs tuição de bens, a incluir o deslocamento de seus técni-
cos aos locais em que aqueles es verem, bem como pelo transpor-
te para sua o cina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especi car: 

DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4 CONDIÇÕES
E

RESPONSÁVEIS
PELO

RECEBIMENTO
*

.

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 15____ dias     ( x ) Úteis             (  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: ___15____ dias       ( x )  Úteis             (  )
Corridos

3.4.3  UNIDADE  RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO:  DIRETORIA  DE  TECNOLOGIADA
INFORMAÇÃO

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU REFAZIMENTO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( X )  A) NÃO SE APLICA

(  )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        (  )  ______ DIAS          (  ) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando com as
especi cações con das no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de
preços, bem com as quan dades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

3.4.6  O  recebimento  dado  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia  em  fatura  (ou
documento  a m)  apresentada  por  transportadora  a  serviço  do  fornecedor  não  será
considerado para ns de recebimento provisório/de ni vo;

3.4.7  O  recebimento  de ni vo  do  objeto  deste  contrato  só  será  concre zado  depois  de
adotados, pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos con dos nos
Ato Norma vos internos rela vos ao tema, respeitadas as exigências con das do art. 161 da
Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do fornecedor  por vícios,  defeitos  ou disparidades  com as  especi cações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa Licitação que o originou, veri cadas
posteriormente,  garan ndo-se  ao  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  inclusive,  as
faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5
POSSIBILIDADE

OU NÃO DE

(X  ) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  ) B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 



 

SUBCONTRATA

Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6 CONDIÇÕES
DE PAGAMEN-

TO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )
A) PAGAMENTO INTEGRAL, AO FINAL DA EXCUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SER-

VIÇOS

(  )
B) CADA  PEDIDO (E  CONSEQUENTE EMPENHO  EMITIDO)  SERÁ PAGO  INTE-

GRALMENTE, EM PARCELA ÚNICA

(  )

C) PAGAMENTO PARCELADO: 

Quan dade de parcelas:  

De nição dos montantes das parcelas (Por quan dades ou percentuais, con-

forme regime de execução e regramentos eventualmente de nidos no ane-

xo mencionado no item 1.2.): 

( X ) C) PAGAMENTO MENSAL

(  ) D) OUTRA: 

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

( X ) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especi car:  

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota scal
e  cer dões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada; 

3.6.3.2  Veri cando-se qualquer pendência impedi va do pagamento, será considerada como
data de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respec va regulariza-
ção; 



 

3.6.3.3 As notas scais deverão discriminar os tributos, com respec vos valores, alíquotas e
bases de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;
 
3.6.3.4  O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras
obrigações de natureza tributária, na hipótese de gurar como subs tuto tributário, de acordo
com a legislação vigente; 

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta cor-
rente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimen-
tação o cial de recursos do Estado da Bahia; 

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da
Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu  efe vo  pagamento,  de  acordo  com a  variação  do  INPC  do  IBGE pro  rata
tempore, observado, sempre, o disposto no item 3.6.3.2. 

3.7 POSSIBILI-
DADE OU NÃO
DE REAJUSTA-
MENTO, COM
INDICAÇÃO DE
ÍNDICE OFICIAL 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO *
(Marcar com

X):

.

(  ) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(X  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

Índice o cial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO
(Marcar com X): 
  

 ( X ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

A eventual concessão de reajustamento ca condicionada à apresentação de
requerimento  formal  pelo Fornecedor,  após o  transcurso do prazo de 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta;

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado
de  12  (doze)  meses,  sendo  o  termo  inicial  o  mês  de  apresentação  da
proposta e termo nal o mês que antecede a data de aniversário.

Serão objeto de reajuste apenas os valores rela vos a pedidos de serviços
formalizados  após  o  decurso do prazo de 12  (doze)  meses,  contados  da
apresentação da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO
DE VIGÊNCIAS *

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(  )  Opção 1:   ___ meses , contados do recebimento do empenho pelo
fornecedor



 

         (  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo
fornecedor

(X  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     ( X ) Opção 1:  12 meses, contados a par r de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO

(Marcar com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       ( )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Jus ça

Eletrônico

 (x) A contar da assinatura das partes

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a par r de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO

(Marcar com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Jus ça

Eletrônico

Jus car vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): 

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):            

( ) A) NÃO     

( x )
B)  SIM.    Jus ca va:  A  prorrogação da vigência  está  condicionada  à
obtenção de preços e condições mais vantajosas.

3.9 OBRIGA-
ÇÕES DA CON-

TRATADA*

 
OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especi cações técnicas cons-
tantes no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos
e horários de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcial-
mente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
 

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no de-
curso do uso normal do produto durante o prazo de garan a e por defeitos de fabricação;  
 

3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, trans-
porte e entrega do(s) bem(ns);  



 

 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada,
desde que não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda,
eventuais restrições à subcontratação de nidas neste instrumento;  
 

3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e quali cação exigidas no procedimento de con-
tra;  
 

3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar ções compe-
tentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  
 

3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação pro ssional
especí ca e pelos encargos scais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
 

3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste,
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadim-
plemento(s) de tributos pela empresa contratada;  
 

3.9.8 Emi r notas scais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo
descrição dos serviços, indicação de quan dades, preços unitários e valor total;  
 

3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa,
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabili-
dade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou in-
terrupção dos serviços contratados;  
 

3.9.10 Não introduzir, seja a que tulo for, nenhuma modi cação na especi cação do objeto
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consen mento prévio, e
por escrito, do MPBA;  
 

3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou de-
terminações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não es-
tejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em con-
formidade com as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, provi-
denciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
 

3.9.12 Permi r e oferecer condições para a mais ampla e completa scalização durante a vigên-
cia da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per nente
e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela scaliza-
ção;  
 
3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que inter ra no bom anda-
mento da execução da contratação;  
 

3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão
de obra necessária à execução completa e e ciente da contratação;  
 



 

3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.  

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 

(  ) 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
de nidos no subitem anterior.       

( x )  
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:   A CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações de
correntes de Lei, obriga-se a:

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente respon
sável pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emer
gência, visando à prestação contínua e ininterrupta dos serviços; 

b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou
recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE; 

c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recur
sos humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste con
trato; 

d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por to
dos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos desig
nados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigên
cias que lhe forem solicitadas; 

e) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom an
damento dos serviços; 

f) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executa
dos, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE

g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança
do  trabalho,  disciplina e  demais  regulamentos  vigentes  no  CONTRATANTE
bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os
serviços; 

h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do
prazo  que  for  determinado  neste  instrumento,  os  equipamentos  e  utensílios
eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando
as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, impe
rícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrup
ção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CON
TRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deve
rão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrên
cia; 

j) responsabilizar-se pelo uso de programas de informática, quanto aos direitos de
autor, quando a sua utilização se faça necessária à execução dos serviços con
tratados, não cabendo à CONTRATANTE, pelo seu uso, qualquer ônus;

k) manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas na contratação; 

l) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparti



 

ções competentes, necessários à execução dos serviços; 

m) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do
presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Esta
dual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

n) executar os serviços especificados na Proposta de Serviços, que integra o pre
sente contrato, pelos quais se obriga, visando a perfeita execução deste contra
to. 

o) obedecer a legislação e orientações relativas ao compromisso com o meio ambi
ente sustentável;

p) dimensionar recursos humanos necessários para a execução do objeto contrata
do; 

q) manter sigilo acerca das informações relativas ao CONTRATANTE, não podendo
divulgá-las, mesmo que em caráter estatístico, sem prévia autorização; 

r) disponibilizar canal de comunicação no período de segunda a sexta, exceto feria
dos,  das 08:00 às 18:00, para abertura de chamados, tais como: linha telefônica,
site ou estrutura de comunicação similar, sob sua responsabilidade e gestão

s) oferecer um tempo de resposta aos chamados que não seja superior a 24 horas
corridas a contar da data e hora de abertura do chamado;

t) proceder à identificação física dos equipamentos a serem disponibilizados, com o
intuito de diferenciá-los dos demais instalados;

u) arcar com todas as despesas que incidam, direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, de acordo com as especificações dos itens e condições estabeleci
das neste termo, incluindo obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e tri
butarias etc; 

v) Obriga-se ainda a CONTRATADA a todas as disposições constantes das Ordens
de Serviço, parte integrante deste Contrato.

 

3.10 OBRIGA-
ÇÕES DO CON-

TRATANTE*

 
OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as informações n
cessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contratado;  
 

3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste do
cumento;  
 

3.10.3 Permi r o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instalações sica
do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;  
 

3.10.4 Acompanhar e scalizar o el cumprimento dos prazos e das condições da contratação, no cand
a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução d
objeto, para que sejam adotadas as medidas corre vas necessárias;  
 

3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o forn
cimento do objeto atender sa sfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições prevista
em edital e seus anexos.



 

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 

( ) 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
de nidos no subitem anterior.       

( x ) 

 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

a)  proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do
objeto do presente contrato, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às
suas dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da
CONTRATANTE,  principalmente  as  de  segurança,  inclusive  àqueles  referentes  à
identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências; 
b)  promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas;
c)  comunicar  prontamente à  CONTRATADA qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações
e condições estabelecidas no presente contrato;
d)  fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos
fornecimentos e dos serviços;
e)  conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos
serviços,  efetuando o seu atesto  quando a mesma estiver  em conformidade com os
padrões de informação e qualidade exigidos; 
f)   homologar os serviços prestados, quando os mesmos estiverem de acordo com o
especificado no contrato.
g)  efetuar o pagamento pela execução do contrato, no prazo não superior a 8 (oito) dias,
contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela do objeto contratado. 

h) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa  oficial no prazo legal; 
i)  comprometer-se a operar os equipamentos e/ou utilizar os softwares de acordo com o
estabelecido  nas  orientações,  catálogos  e  manuais  técnicos  fornecidos  pela
CONTRATADA, sendo as consequências pelo uso impróprio de inteira responsabilidade
do CONTRATANTE;
j)  responsabilizar-se pela guarda, conservação e controle dos equipamentos, softwares e
meios de comunicação colocados à sua disposição pela CONTRATADA contra riscos de
furto,  roubo,  extravio,  destruição,  incêndio,  danos  decorrentes  de  uso  indevido  ou
quaisquer outras situações similares que provoquem perda total ou parcial, promovendo
sua  imediata  reposição  a  preços  de  mercado.  Em  se  tratando  de  produto  fora  de
comércio, o ressarcimento far-se-á mediante preço acordado entre as partes.

 



 

3.11 INDICA-
ÇÃO SOBRE A
NECESSIDADE
DE GARANTIA
CONTRATUAL,
COM PERCEN-

TUAL 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO
 (Marcar com

X):

(  ) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

( x ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_________
por cento)

Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     



 

ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

.

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

Devido  a  extensão  do  arquivo,  os  itens  estão  descritos  no  anexo  I  documento  0558676  SEI
19.09.00854.0000166/2023-66.


























































































































































































